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Senhor Ptesídente: 

Díníjo-me a Vossa Excelencía, diante da desumana e atipí- ...4. 

t.ndAía atítude do -G-Ove/rã Fedeta.f., attavjS do MíníAtEtío da ftevídencía 	e 
Assístencía Socíal, éto assínat e 0.zet vale/1. o Decreto-Leí n9 2087, que esta 
beeece qUe ... !ias aposentadorias e penisJes não senão maí.s teajwstadas 	com 
base nos aumentos ,salaníaÁ.s e í.tv com base na evolução dois utiãAío,s de con- 
t-Ábuíção dos segurados ativos", pata xtetnat o meu tepjdío diante 	dessa 
medida que ví.sa, maíis uma vez, a víote at o povo bna'sífeíAo, poí4, com este 
Decteto, querem azet com que apo4entado, vítIvas e õtfoios assumam o ônus do 
degcít de apnoxímadamente 1,1 tnílhao de ctuzeítos, ,Ptuto da mã admíniAtna-
ção ptevídencíãnía. 

Nesse sentído, estou me dínígíndo a todas as Cãmata)s Mu-
nícípaís do Estado do Río Grande do Sul e das Capítaís bnasUeLta3, no senti_ 
do de que as mesmas se posícíonem a tespeLto desse assunto e enviem ao Mínís 
tto Janbas Pamanínho a ,sua maní()estação. 

Cento de contat com o apoio de Voa Exceiencía, coáo o 
ensejo pana apnesentan-ae a minha maís afta cowsídenação. 

1 
--2  

Valdin Ftaga,( 
PtÊsi,dente. 
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COMISSÃO ESPECIAL 

O Pte3ídente da Cãmata Munícípa/ de Bento Gari 

ca/ve3, no u3o de 3ua3 attíbuíc-óe3 legaí)s, RESOLVE nomeat ComL 

são E3pecía/ de VeteadoteA pata datr. PARECER 	b/t.e, o Ptoceáo Le 

gíAlatívo nQ 008/84, que " SOLICITA POSICIONAMENTO SOBRE O 	DE 

CRETO-LEI NQ 2087'; atendendo pedLdo da CÂMARA MUNICIPAL DE 	VE 

READORES DE PORTO ALEGRE, po't Seu Pte3ídente Veteadox VALDIRFRA 

GA. 

A COMISSÃO ESPECIAL J. compoto3 do3 Veteado - 

te3: 

2.  tiv, 

3. ,L) a Pte-

.do primeiro. 

O ptazo pata exatat patecet 3eitIc de i. día4. 

SALA DAS SESSOES, ao 

VEREADOR (PLINTO DE ROSSI 

Pte3ídente 

• 

• 

Mod. CM - 07 
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DIA : 29 de março de 1984 

ASSEM DE MOÇÃO SOM 

O Decreto-lei 2.087, que 
altera a forma de reajuste 
dos proventos dos aposen-
tados segurados da Previ-
dência Social, deverá re-
ceber moção contrária da 
Câmara Municipal de Ben-
lo Gonçalves, segundo 
'afirmou ontem o presiden-
ite do Legislativo daquele 
:município, vereador Olinto 
de Rossi. O novo dispositi-
vo, segundo explicou o ve-
reador, manda reajustar 
as aposentadorias quando 

'for alterado o salário mí-
nimo, de acordo com a 
evolução da folha de salá-
rios de contribuição dos 
segurados ativos. 

Com essa medida, deve-
rá ocorrer um completo 
destrelamento dos índices 
de reajustamento dos sala-

-rios, quando forem eleva: 
.dos os valores pagos pela 
Previdência • Social aos 
seus aposentados. .O presi-

,dente da Câmara de Bento 
Gonçalves explicou que o 
,reajuste, assim, ficará na 
dependência direta da 
Previdência Social, duran-
te o período corresponden-
te ao reajustamento dos 
benefícios: 

Para ,o vereado'r Olinto 
de Rossi,..a medida repre-
senta mais uma agressão 
aos aposentados, além de 
ser desumana e arbitrária, 
Isolando o aumento das 
aposentadorias e pensões 
da lei salarial em vigor. 
Observou que "numa épo-
ica de crise, recessão e in-
flação altímissa, além de 
.desemprego, como a que 
.estamos vivendo, a conse-
qüência imediata é a redu-
ção substancial na arreca-
dação da Previdência, com 
o que os aposentados terão 
=perdas em seus vencimen-
tos, pela aplicação de índi-
ces de correção menores". 

O presidente do Legislati-
vo criticou o Governo Fe-
deral por "estar mais uma 
vez brincando com o povo 
brasileiro e por não impor 
seriedade aos seus atos". 
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Vereador critica alterações 
nos salários dos aposentados 

É provável tiue já na próxima semana, 
na reabertura dos trabalhos legislativos 
deste ano, a Câmara Municipal de Vereado-
res de Bento Gonçalves aprove moção con-
trária ao decreto-lei n° 2087/83. O anúncio 
é do presidente do Legislativo, vereador 
Olinto de Rossi, que constituiu Comissão 
Especial de trabalho para apresentaçparecer 
sobre a matéria. 

O decreto n° 2087 de 22 de dezembro 
de 1983, editado pelo Governo Federal, 
introduz alterações na forma de reajuste dos 
proventos dos trabalhadores aposentados, 
segurados da Previdência Social. 

O presidente* da Câmara explica que o 
novo dispositivo legal manda reajustar as 
aposentadorias "... quando for alterado o 
salário-mínimo , de acordo com a evolução 
da folha de salários de contribuição dos 
segurados ativos, não podendo o reajusta-
mento ser inferior, proporcionalmente, ao 
incremento verificado". 

"Haverá com esta medida governamen-
tal, um completo desatrelamento dos índi-
ces de reajustamento-dos salários quando 
forem elevados os valores pagos pela Previ-
dência Social. aos seus aposentados". 

• reajuste acrescenta o presidente da —
Câmara de Bento, ficará na dependência 
direta da receita da Previdência Social, 
durante o período correspondenter ao reajus- 

,- lamento dos benefícios. 
Para. o vereador Olinto de Rossi, a 

medida governamental representa mais urna  

agressão aos aposentados, além de ser 
desumana -e arbitrária, isolando o aumento 
das aposentadorias e pensões da lei salarial 
em vigor. Observa ainda que "numa época 
de crise, recessão, inflação altíssima e de 
desemprego, como a que estamos vivendo, 
a conseqüência imediata é a redução subs-
tancial na arrecadação da Previdência Social 
e, logicamente os aposentados terão perdas 
em seus vencimentos, pela aplicação de ín-
dices de correção menores aos atualmente 
estabelecidos pela legislação salarial". 

O presidente dó legislativo critica o 
Governo Federal por estar mais uma vez 
brincando com o povo brasileiro e por não 
impor seriedade nos seus atos. —Editar um 
decreto-lei, a revelia do Parlamento e, 
depois de fazê-lo viger, entregá-lo ao Con-
gresso Nacional para apreciá-lo, é desres-
peitar a Nação" comentou o vereador Olinto 
de Rossi. 	- 

Entende o presidente da Câmara de 
Vereadores de Bento que as pensões e apo-
sentadorias dos beneficiários da Previdência 
Social devem ser reajustadas em índices 
reais, para que se possa ter Condições de 
vida compatíveis com a dignidade humana. 

De Rossi finaliza afirmando que "a 
medida do Governo, com o decreto 2087 é 
clara, ao transferir para os aposentados, viú-
vas e órfãos o ônus do.déficit de aproxima-
damente um trilhão e 100 bilhões de cruzei-
ros,-fruto da má administração da Previdêri- 

- cia Social'. 	5• • 

ESESSORIA DE COMUM* SOCIAL 
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Câmara quer aposentadorias 
reajustadas em índices reais 

É provável que já na pró-
xima semana, na reabertura 

- dos trabalhos legislativos 
deste ano, a Câmara Munici-
pal de Vereadores de Bento 
Gonçalves, aprove moção 
contrária ao Decreto-Lei n° 
2087/83. O anúncio é do 
Presidente do Legislativo, - 
Vereador Olinto de Rossi, 
que constituiu Comissão 

. Especial de trabalho para 
n'• apresentar parecer sobre a 

opmatéria: 
O Decreto n° 2087, de 

22 de dezembro de 1983, 
editado pelo Governo Fede-
ral, introduz alterações na 
forma de reajuste dos pro-
ventos dos trabalhadores 
aposentados, segurados da 
Previdência Social. 

0 Presidente da Câmara 
explica que o novo disposi-
tivo legal manda reajustar as 
-aposentadorias "... quando 

. for alterado o salário- 
.  

mínimo,• de acordo com a 
evolução da folha de salários 
de contribuição dos segura-
dos ativos, não podendo o 
reajustamento ser inferior, 
proporcionalmente, ao• 
incremento verificado". 

Haverá, com èsta medida 
governamental, um com-
pleto desatrelamento dos ín. 
dices de reajustamento dos 
salários, quando forem ele- 
- 	 -f 
vados os valores iSagoapela 
Previdência Social 'aos seus 
aposentados. 	 • 

O reajuste, acrescenta o 
Presidente da Câmara de 

- Bento, ficará na dependên-
cia direta da receita da Pre-
vidência Social, durante o 
período correspondente ao 
reajustamento dos benefí-
cios. 

Para o Vereador Olinto de 
Rossi, a medida governa-
mental representa mais uma- 

agressão aos aposentados, - 
além de ser desumana e 
arbitrária, 	isolando ^o . 
aumento das aposentado-
rias e pensões da Lei Salarial 
em vigor. Observa ainda que 

"numa época de crise, 
recessão, inflação altíssima 
e de cleSempredo • , 
que estamos vivendo, a con-
seViiênda imediata é a redu- 
ção substancial na arrecada-
ção da Previdênscia Social, e, 

-logican-tente, 	eposenta- 
dos terão perdas em seus 
vencimentos, pela aplicaçãp 
de índices de correção 
menores aos atualmente 
estabelecidos pela legisla- 
ção salarial". 	- 

O Presidente dó Legisla-
tivo critica o Governo Fede-
ral por estar mais uma vez 
brincando com o povo brasi-
leiro e por não impor serie- 

-. dade nos seus atos. "Editar 
um Decreto-Lei, a ravelia do 

parlamento- e, depois de 
fazê-lo, entregá-lo ao Con-
gresso Nacional para 
apreciá-lo, é desrespeitar a 
Nação", comentou o Verea-
dor Olinto de Rossi. 

Entende o Presidente da 
Câmara de Vereadores de 
Bento que as pensões e 
aposentadorias dos benefi-
ciários da Previdência 
Social devem ser reajustas 
em índices reais, para que se 
possa ter condições de vida 
compatíveis com - a digni-
dade humana. 

De Rossi finalisa afir-
mando que "a medida do 
Governo, com o Decreto 
2087 é clara, ao transferir 
para os aposentados, viúvas 
e órfãos, o ônus do déficit 
de aproximadamente um tn-
lhão e 100 bilhões de cru-
zeiros, fruto da má adminis-
tração da Previdência 
Social. 

ASSESSOM LE COMUNICAM SNIU 
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ASSESSORIA DE COMHICAÇÃO SOCIAL 

AOS ASSINANTES 
Comunicamos aos órgãos públicos e aos assinantes 

em geral que as assinaturas a vencer em 31-12-83 e não reno-
vadas serão canceladas a partir de 15-01-84. 

Atos do Poder Fixecutivb 
Decnsto-lel n..1 	2.0 8 7 . do 22 cio dezembro do 1083 

Oispõe sobre recolhimento de contribuições previ 
denciãrias e d2 outras providências. 

O Presidente da República, usan 
do das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 19 - A empresa deve recolher as contribuições descontadas' da 

remuneração dos empregados, dos trabalhadores avulsos e dos 	trabalhadores 
temporarios, até o 109 (décimo)' dia 'UM do rlie's seguinte -aquele a que elas se 
referirem. 

§ 19 - Deverão ser recolhidas no mesmo prazo as contribuições 

para custeio das prestações por acidentes do trabalho. 

§ 29 - São mantidas inalteradas as disposições relativas ao re-

colhimento das demais importancias arrecadadas pela Previdõncia Social. 

§ 39 - A inobservãncia do disposto neste artigo sujeitara o 

responsavel, além da correção monetaria, ãs sanções previstas nos artigos 82 e 

86 da Lei n9 3.80i, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 29 - Os benefícios de prestação continuada da 	previdencia 
social serio ri,.! jus radas quando for alterado o salario-mínimo, de acordo com a 

evolução da falha de salarios de contribuição dos segurados ativos, não podendo 
o reajustamento c.er inferior, proporcionalmente, ao incremento verificado. 

Parágrafo único - O Ministro da Previdencia e Assistência Social 
expedira as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo_ 

Art. 3' - Este decreto-lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

8rasilia, 22 de 	dezembro 	de 1983. 

162' da Independência e 95". da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Jsrbds PatiSdrinho 
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Trabalhadores elaboram carta 
Em Passo Fundo foi reali-

zado, na semana que passou, 
um encontro de lideranças 
de trabalhadores. Na opor-
tunidade foi elaborado um 
documento denominado de 
"CARTA DE PASSO FUN-
DO", através do qual foi rei-
vindicado também uma res-
posta concreta às reivindica-
ções feitas pelos trabalhado-
res rurais ao Ministério da 
Previdência Social, a imedia-
ta suspensão da implantação 
do Projeto Paraná no Esta-
do. Eis a íntegra da Carta, 
subscrita por 28 Entidades 
de Classe e. Sindicais: 
"Nós trabalhadores do 

campo e da cidade, reunidos 
no 1.o Seminário de Passo 
Fundo (RS) sobre a Previ-
dência Social, realizado no 
dia 07 de abril de 1984 - Dia 
Mundial da Saúde -, sob a 
coordenação da CET - Cen-
,a1 Estadual de Trabalhado- 
s, considerando: 
a aflitiva situação em que 
'ncontram os beneficia-

da Previdência Social; 
e os trabalhadores ru-
'aboraram, em 1983, 
_afeto sobre a Previ- 

dência Social e o encami-
nharam ao Ministro compe-
tente e ao Congresso Nacio-
nal, procurando apresentar 
alternativas viáveis para os 
graves problemas da Previ-
dência no que tange a arre-
cadação financeira, a assis--
tência-  médica, hospitalar 
e odontológica, benefícios 
e a efetiva participação de 
'representantes dos traba-
lhadores na administra-
ção da Previdência; c) que 
até o momento, nem o Mi-
nistro, nem nossos represen-
tantes no Congresso Nacio-
nal responderam às reivindi-
cações; d) que o Ministro. 
Jarbas Passarinho, passando 
por cima da proposta dos 
trabalhadores de todo o país 
elaborou um novo projeto 
denominado PREVRURAL, 
visando arrecadar mais re-
cursos para a Previdência e 
procurando, desta forma, 
encobrir o déficit financeiro 
(que não foi feito pelos tra-
balhadores), e, até, dimi-
nuindo os benefícios aos 
mesmos; e) que existe uma 
total sonegação de informa-
ções sobre a arrecadação 

realizada pelo IAPAS e ,a sua 
conseqüente aplicação; f) 
que o curto período que nos 
separa da implantação do 
Plano Paraná --(PROJETO 
CONASP) em nosso estado, 
tem demonstrado, concre-
tamente, que ele visa enco-
brir a má administração rea-
lizada em torno do INPS, 
jogando a carga de toda a 
incompetência nos ombros 
dos trabalhadores e reduzin-
do o número de leitos e fun-
cionários dos hospitais, fa-
zendo com que o atendi-
mento prestado seja precá-
rio e obrigando os trabalha-
dores a assumirem o rombo 
financeiro existente na área 
da Previdência Social; giga 
o Decreto lei 2.087, que pe-
naliza ainda mais os aposen-
tados traz uma enorme in- 

lhadores. 
indo exposto, vimos 

a público externar a nossa 
insatisfação frente ao desca-
labro, a incompetência e o 
poucb caso para com os pro-
blemas dos trabalhadores 
existente no Ministério da 
Previdência Social a EXI-
GIR: 
1.o) que seja dada uma res-
posta concreta para as rei-
vindicações feitas pelos tra-
balhadores rurais através do 
Projeto já apresentado; 2.o) 
a imediata suspensão da im-
plantação do PROJETO PA-
RANÁ em nosso estado; 
3.o) a rejeição 'do Decreto -
lei 2.087 pelo Congresso Na-
cional; 4.o) a criação de um 
Plano de Previdência Social 
qUe atenda igualmente os 
trabalhadores urbanos e ru-
rais, discutida pelos próprios 
contribuintes. 

Passo Fundo, 07 de abril de 
1984. 
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O presidente Figueiredo 
encaminhou ontem ao 
Congresso Nacional Decre-
to determinando que os 
proventos dos aposentados 
e pensionistas do Inamps 
não serão reduzidos a par-
tir de 1° de maio, continu-
ando a ser calculados com 
base no INPC. Com  isso, a 
Previdência Social perderá 
os previstos Cr$ 216 bilhões 
que esperava economizar 
com a medida ao longo dós 
próximos dois reajustes sa-
lariais, caso fossem redu-
zidos 2% dos benefícios. 

O Decreto encaminhado 
ontem altera o Decreto 
2087/83. Agora, os dois 
tramitarão juntos, em re-
gime de urgência, até a 
votação, prevista para os 
próximos 10 dias, 'tempo 
suficiente para que o anti-
go texto não seja aprovado 
e entre em vigor até 1° de 
maio. 

O ministro da Previdên-
cia Social, Jarbas Passa-
rinho, justificou que é im-
praticável a aprovação do 
Decreto 2087, por causa do 
Artigo 2, o que determina 
a redução das pensões e 
proventos. Se esse artigo 
continuasse vigorando, o 
INPS teria amparo legal 
para reajustar os benefíci-
os em valores abaixo da 
inflação. Dessa forma, os 
aposentados que estives-
sem ganhando salários mí-
nimos passariam a receber 
menos de Cr$ 2.441,34. 
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PARECER DA COMISS^*0 ESPECIAL DESIGNADA PARA 

ANALISE DO DECRETO-LEI Nº 2.087- REAJUSTE 

DAS APOSENTADORIAS E PENStES PELO MTPS. 

A Comiss7o Especial, designada pelo Presidente' 

da CSmara de Vereadores de Bento Gonçalves, composta pelos ve- 

readores Lírio Turri, Enio Benvenutti e Roberto Cainelli, sob 

a presidZncia do primeiro, para exarar competente parecer 	ao 

processo ri° 008/84, conforme proposiçao do Vereador Valdir Fr 

ga, presidente da C'emara Municipal de Porto Alegre, conforme ' 

&leio circular, para que esta casa tome posicionamento sobre 

o decreto-lei nP 2087 apgs estudos concluiu que o referido de-

creto-lei É uma ameaça aos aposentados e a todos os trabalhado 

res brasileiros, futuros aposentados, e que deva ser totalmen-

te repudiado. 

Optamos pelo repjdio total pois o decreto- lei 

og. 2.087 determinar 	reajuste das aposentadorias quando 	for 

alterado o sala'rio mínimo, de acordo com a evoluç"áo da folha ' 

de salA'rios de contribuiçSo dos segurados ativos, acarretando' 
0 

um completo desatrelamento dos indicas de reajustamento dos ss 

1; rios, quando da elevaç"go dos valores pagos pela Previdencia' 

Social aos seus aposentados. 

Essa medida determinar
~  
a a reduç

...
o imediata dos 

oenefrcios dos aposentados, pois serSo menores os índices 	de 
0 i 

orreç
..
o aplicados sobre tais benef•icios, 

Pretende com isso o Govrno Federal pagar a 

vida da desastrosa PreviAncia Social brasileira com o dinhei-

ro do aposentado e do trabalhador brasileiro, no que concorda-

mos ser mais uma atitide nefasta e anti-social da ctIpula admi-

nistrativa do Planalto.. 

Diante de tais colocaçoes acreditamos que o da-

ore4o-lei nt! 2.087 deva ser repudiado por toda a populaç'go bra 

sileíra e por esse motivo concordamos e acatamos plenamente a 

roposiçao do aludido Vereador e solicitamos ao Sr. Presidente 

desta egrjgia casa que envie correspond";ncia ao ministro da ' 

Previd;ncia Social, Sr. Jarbas Passarinho, demonstrando nosso' 
posi4o e indigna4o. 

, 

o 

Mod. CM - 07 



ereador Roberto Cainelli 

Membro 

--I nl  Vereador nic envenutti 

Membro 
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Sala Fernando Ferr ri,26 de abril de 1984, 

Ver ead 
e . 
_irlo Turri 

PRESIDENTE 

Mod. CM - 07 
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